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Rio de Janeiro, 28 de julho de 2023.  

 
Prezados Senhores,  
 
A BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, instituição financeira com sede na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, localizada à Praia de Botafogo, nº 501, 5º Andar (Parte), Torre 
Corcovado, Botafogo, e inscrita no CNPJ/MF sob o número 59.281.253/0001-23, 
devidamente credenciada na CVM como administradora de carteira, de acordo com o Ato 
Declaratório CVM n.º 8695, de 20 de março de 2006 (“Administradora”), na qualidade de 
administradora do MAGNETIS PRIVATE DIVERSIFICAÇÃO CRÉDITO PRIVADO 
QUALIFICADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 
INVESTIMENTO MULTIMERCADO, inscrito no CNPJ/MF sob o número 38.440.107/0001-
23 (“Fundo”), serve-se da presente para, em conformidade com o disposto no Artigo 77 da 
Instrução Normativa CVM número 555/14, informar aos senhores cotistas que na Assembleia 
Geral de Cotistas realizada no dia 07 de julho de 2023 foram aprovadas as seguintes 
deliberações, que passarão a ter efeito no fechamento do dia 28 de agosto de 2023: 
 
- Alteração da regra de resgate do Fundo, passando o Artigo 13 do Regulamento a ter 
seguinte redação: 

 
Artigo 13 - O resgate de cotas do FUNDO ocorrerá mediante: 
 
I - para a conversão de cotas, assim entendida, a data da apuração do valor da cota 
para fins de pagamento de resgate, será utilizado o valor da cota em vigor no 62º 
(sexagésimo segundo) dia posterior ao dia da efetiva solicitação do resgate (D+62), 
desde que a mesma se dê dentro do horário estabelecido, periodicamente, pela 
ADMINISTRADORA, sem a cobrança de taxas e/ou despesa (“Data da Conversão”); 
 
II - o pagamento do resgate deverá ser efetuado no 1º (primeiro) dia útil 
subsequente à Data da Conversão (D+63). 
 
Parágrafo Único – Será devida ao Cotista uma multa de 0,5% (meio por cento) do 
valor de resgate, a ser paga pela ADMINISTRADORA do FUNDO, por dia de atraso 
no pagamento do resgate das cotas, ressalvada a hipótese deste artigo. 

 
- Aprovação do Regulamento consolidado. 
 
Colocamo-nos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários.  
 

Atenciosamente, 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

- Administradora - 


